
 

 

EDITAL PARA INTERVENÇÕES NA RECEPÇÃO DO PIVÔ DENTRO PROGRAMA 
HELLO.AGAIN 

 
 
 
Como parte do programa ‘Hello. Again’,  em que propostas artísticas ocupam a fachada e recepção 
do espaço, um artista será selecionado via edital para realizar um projeto inédito no espaço entre 
setembro e dezembro de 2016. 
 
O Pivô, com 3500m2, é localizado dentro do edifício Copan, projetado por Oscar Niemeyer e 
marco arquitetônico do centro da cidade. O edifício abriga mais de duas mil pessoas e cerca de 800 
trabalhadores nas lojas de sua galeria comercial. Esse ambiente plural  e seu entorno são o ponto de 
partida desse edital, proposto com o objetivo de aproximar a programação do Pivô da população 
que circula regularmente pela região, não necessariamente familiarizada com o conteúdo gerado 
pela instituição.  
 
Através da viabilização e acompanhamento de um projeto de um artista em início de carreira, o Pivô 
abre um diálogo não só com o público em geral mas também entre o artista selecionado e os demais 
artistas participantes do Programa de Exposições Anual e do programa Pivô Pesquisa. 
 
 
HELLO. AGAIN 
 
O programa ‘Hello. Again’ tem como objetivo introduzir o espaço e saudar os visitantes do Pivô. O 
titulo é inspirado pela obra homônima, do artista israelense Haim Steinbach, que anuncia um 
reencontro. As intervenções no térreo promovem um diálogo contínuo entre a rua do edifício 
Copan, o ambiente do restaurante La Central e as exposições e programas do Pivô, instigando os 
pedestres através dessa vitrine, sempre acesa dia e noite. Artistas são convidados para desenvolver 
projetos específicos, a fim de construir uma ponte entre a realidade da população do centro de São 
Paulo e o Pivô. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

INSCRIÇÃO 
 
O proponente deverá enviar a ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I), anexada junto 
ao portfolio, curriculum resumido e quaisquer materiais ilustrativos de sua proposta que deseje 
submeter ao comitê de seleção para o email editais@pivo.org.br até as 23hs do dia 14/07/2016, todo 
o material anexado não deverá exceder 10mb. O não preenchimento ou preenchimento incompleto 
do Anexo I acarreta na desclassificação imediata do proponente, assim como propostas recebidas 
após a data e horário estipulados.  
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  
 

- Proponentes para esse edital: artistas visuais emergentes (até 10 anos de atividade 
profissional comprovada); 

- A seleção será feita por um comitê de avaliação composto pela equipe do Pivô, um artista 
convidado e dois curadores convidados; 

- Só serão aceitas inscrições de pessoas física e cada proponente poderá enviar um único 
projeto; 

- Todos os projetos devem ser inéditos e pensados especificamente para a entrada do Pivô; 
- Todas as propostas devem ser enviadas entre os dias 17/06/2016 - 14/07/2016; 
- A análise dos projetos inscritos será realizada em 3 etapas: triagem inicial dos documentos 

(participantes que não enviarem o material solicitado corretamente serão eliminados), pré-
seleção de 5 projetos, entrevista final com os cinco pré-selecionados com o comitê de 
seleção; 

- Apenas 1 projeto será selecionado para execução e apresentação pública. O vencedor será 
notificado por email e o resultado anunciado no site do Pivô no dia 23/07/2015; 

-       O artista selecionado deverá considerar os elementos fixos da recepção do Pivô em    
seu projeto: mesa da recepcionista, sinalização do espaço (placa de sinalização, folhetos 
informativos, posters e materiais da loja do Pivô, bolsas e catálogos). A localização desses 
elementos pode ser alterada mediante projeto e aprovação da equipe do Pivô.  

 
CONTRAPARTIDAS E RECURSOS 
 

- O Pivô oferece um apoio de custo para produção da obra e fee do artista, gerenciados pelo 
próprio artista, o valor do apoio é de R$5.000,00 bruto. 

- Sinalização e comunicação da exposição nos veículos de comunicação interna do Pivô e 
imprensa. 

- Infraestrutura de iluminação básica 
- Suporte técnico básico para montagem 
- Material gráfico  



 

 

 
RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE 
 

- O Pivô não se responsabiliza por despesas relativas a hospedagem, alimentação, serviços ou 
transporte de obras ou do artista durante o período de realização do projeto. 

- O artista selecionado é responsável pela contratação, remuneração e acompanhamento de 
quaisquer prestadores de serviço e materiais adicionais envolvidos no projeto, comunicando 
sempre a equipe de produção do espaço e respeitando as regras de funcionamento da 
instituição. 

- O artista selecionado se compromete a estar presente durante todo o processo de 
montagem e desmontagem do projeto, assim como a acompanhar integralmente todas as 
etapas de produção das obras. 

- O artista selecionado tem direito a um ateliê dentro do Programa Pivô Pesquisa durante 1 
mês para desenvolvimento e produção d projeto 

- O artista selecionado se compromete a estar presente para dar início a execução do projeto 
no dia 01/08/16, além de respeitar e cumprir o cronograma de montagem e exibição 
estipulado pela instituição. 
 

CRONOGRAMA GERAL 
 

- Inscrições – 17/06/16 a 14/07/16  
O material deve ser enviado para editais@pivo.org.br , com o assunto: Inscrição Hello Again 

- Comunicado aos artistas pré-selecionados: 20/07/16 
- Entrevistas: entre 21/07/16 e 22/07/16 
- Resultado: 23/07/16 
- Montagem: 01-31/08/16 
- Abertura: 03/09/16 

 
 
 
O ato de inscrição implica automática e plena concordância com os termos desse regulamento.  
 
Dúvidas: escreva para editais@pivo.org.br  
 

 
 
 
 

 



 

 

 
 

ANEXO I 
 
              
INFORMAÇÕES 
PESSOAIS 

    
  

  
     

  
Nome Completo:           
Nome Artistico:           
Email: 

     
  

Telefone:             
Endereço: 

     
  

CEP:             
Cidade: 

     
  

Estado:             
CPF: 

     
  

RG:             
Data de nascimento:           
Naturalidade:           
Nacionalidade:           
  

     
  

PROJETO 
     

  
  

     
  

Título:             
Resumo do Projeto (até 500palavras):         
Pré-requisitos Técnicos:           
  

     
  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
   

  
  

     
  

Plano de Ocupação Visual (Desenho, renderização, foto ou planta baixa) NAO EXCEDENDO 10MB 
Curriculo Resumido           
Portfólio (até 10MB)           
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